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Por uma comunidade leitora e literária em Vitória da Conquista 

 

Entendendo que vivemos num cenário marcado por profundas 

desigualdades sociais, agravado pela pandemia de covid-19 e pela infodemia de 

desinformação, e que a Educação e a Cultura são elementos fundamentais para 

o exercício consciente e propositivo dos demais direitos assegurados pela 

Constituição Federal e pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, bem 

como considerando a urgência de construirmos novos pactos sociais por uma 

cultura da paz, que respeite o meio ambiente e a diversidade cultural dos povos, 

o Instituto Relicário e a Biblioteca Comunitária Donaraça (integrante da Rede 

Oxe Bahia – Rede de Bibliotecas Comunitárias do Estado da Bahia), sediados 

na zona rural de Vitória da Conquista, Bahia, com os coletivos literários e demais 

bibliotecas comunitárias da cidade defendem a apreciação e a aprovação na 

plenária da V Conferência Municipal de Cultura, em setembro de 2023, dos 

seguintes itens:  

Que conste do Plano Municipal de Cultura de Vitória da Conquista a 

implantação das diretrizes:  

1. do PNLL – Plano Nacional do Livro e da Leitura –, conforme Decreto nº 

7.559/2011; 

2. do PNLE – Política Nacional de Leitura e Escrita –, consoante Lei nº 

13.696/2018; 

3. da Lei nº 12.244/2010, que dispõe sobre a universalização das bibliotecas 

escolares nas instituições de ensino e assegura os direitos dos 

profissionais da área nas Unidades de Informação; 

A regulamentação e a implantação no município dessa legislação e dos 

documentos dela decorrentes devem estabelecer como metas prioritárias o 

atendimento às instituições rurais, periféricas e quilombolas, prevendo a inclusão 

de pessoas com deficiência de forma efetiva.  

Com base na Lei Complementar nº 2.106/2016, que rege o Plano Municipal 

de Cultura de Vitória da Conquista, cobramos que o Sistema  Municipal de 

Cultura (SMC), o poder Executivo e o poder Legislativo atuem em colaboração 

com a Secretaria de Educação e demais entes federados para destinar recursos 

financeiros e técnicos para a criação, regulamentação e efetivação do Plano de 

Cultura de forma célere, participativa e transparente, com o estabelecimento 

de metas e indicadores amplamente divulgados para acompanhamento e 

avaliação por parte da população. Cabe aqui a implementação urgente do 

Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais (SMIIC) e demais 

sistemas que compõem a gestão do SMC. 
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Ainda, seguindo os princípios da mesma legislação municipal e como 

desdobramento das proposições supracitadas, haja vista a necessidade de 

incentivar a participação de outros atores interessados no processo de formação 

de uma comunidade leitora e literária no município, propomos que o poder 

público, como fomentador e articulador:  

1. Estabeleça critérios técnicos e científicos para compor as comissões 

participativas responsáveis por preparar os textos da legislação e dos 

programas relativos à cultura no município, assim como para a gestão das 

instituições pertinentes a cada linguagem artística cultural e educacional, 

garantindo o acesso aos agentes culturais e pesquisadores da cidade; 

 

2. Estabeleça critérios técnicos para contratação de funcionários 

comprometidos com o atendimento humanizado e acolhedor em todas as 

Unidades de Informação, como as bibliotecas, museus, arquivos etc., 

assim como nas demais repartições públicas ligadas à cultura.  

 

3. Crie mecanismos efetivos para garantir acessibilidade aos eventos, 

experiências, espaços e bens culturais, seja como produtores ou 

consumidores, tanto para as populações mais vulneráveis socialmente 

quanto para as pessoas com deficiência; 

 

4. Fomente experiências independentes de fruição e de formação de leitores 

e escritores, como as bibliotecas comunitárias, os clubes de leitura, os 

sítios virtuais literários, os festivais de multilinguagem, os coletivos 

literários, os coletivos de arte urbana, as comunidades tradicionais entre 

outros que demonstrem impacto social;  

 

5. Fomente a criação de espaços físico e virtual permanentes para a 

preservação da memória literária da cidade;  

 

6. Disponibilize espaços nos prédios públicos da cidade para encontro e 

socialização de leitores e escritores, com vistas a descentralizar os 

equipamentos culturais;  

 

7. Incentive e fomente a formação de público consumidor de obras de 

escritores locais e nacionais, através de incentivos fiscais e outros meios 

para, entre outros fins, provocar o barateamento de toda a cadeia 

produtiva e criativa do livro no município, de modo que este possa ter 

preços populares sem o comprometimento da qualidade;  
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8. Realize campanhas publicitárias que promovam a conscientização sobre 

a importância da aquisição do livro e de outros materiais de leitura e 

escrita, empregando profissionais do audiovisual e de outras linguagens 

artísticas da cidade em tais campanhas;  

  

9. Impulsione e incentive a criação de espaços populares de venda de livros 

e outros materiais de leitura, a exemplo dos sebos e feiras livres; 

 

10. Implemente o Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais 

(SMIIC), conforme Art. 63 da Lei Municipal Complementar nº 2.106/2016, 

que trata da realização de mapeamentos culturais para conhecimento da 

diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no 

setor cultural, mediante adesão à plataforma Mapas Culturais, de software 

livre, que permite a criação de agenda cultural e possibilita um registro 

completo dos produtores e espaços culturais da região, provocando, 

assim, o diálogo e o intercâmbio entre os vários fazedores de cultura. 

 

11. Mantenha um canal permanente e em tempo real de comunicação das 

atividades da SECTEL e do Conselho de Cultura, como forma de 

democratizar o acesso à informação e instrumentalizar a população na 

tomada de decisões e no engajamento nas atividades culturais da cidade, 

por meio da criação e manutenção de sites, perfis nas redes sociais e 

WhatsApp. Para tanto, faz-se necessária a disponibilização permanente, 

nessas instâncias (Conselho e SECTEL), por parte da prefeitura, de 

técnicos responsáveis pela assessoria de imprensa e comunicação, 

com atribuição clara de manter a população informada, garantindo-lhe o 

acesso físico e virtual aos eventos, inclusive com a gravação e 

transmissão ao vivo de reuniões, encontros, fóruns, conferência e afins, 

assim como a disponibilização de resumos e atas do que for deliberado, 

quando for o caso.  

 

12. Crie um espaço on-line acessível para colher as contribuições da 

população e dos agentes culturais na construção coletiva do Plano de 

Cultura e das metas que serão propostas a partir dele. Esse espaço 

deverá ser mantido por um período suficiente para acolher o maior 

número possível de propostas da sociedade.  Deverão, ainda, ser 

oferecidas formas alternativas de registro das contribuições das 

comunidades que não possuam meios de apresentar suas propostas por 

escrito.  

 

mailto:bibliotecacomunitariadonaraca@gmail.com
mailto:institutorelicario@gmail.com


4 

  

Instituto Relicário - Biblioteca Comunitária Donaraça 
CNPJ 48.820.778/0001-73 

 

Distrito Cabeceira da Jiboia, povoado Limeira - Duas Vendas, n. 13A, CEP 45 103 000 - 
zona rural de Vitória da Conquista - Ba.  Contatos: 77 99803 7359 Instagram: @bc.donaraca 
E-mail bibliotecacomunitariadonaraca@gmail.com   institutorelicario@gmail.com 
 

13. Implante o mais rápido possível um Sistema de Indicadores Culturais e 

Mapeamento das atividades, patrimônios, comunidades, experiências e 

agentes culturais, dando forma e concretude ao que já prevê o Sistema 

Municipal de Cultura. 

 

14. Estabeleça critérios técnicos para a elaboração de formulários de consulta 

popular e inscrição nos eventos pertinentes, em que esteja prevista a 

definição dos termos mais específicos e clareza nas questões, a fim de 

garantir a compreensão para todas as pessoas, independentemente do 

seu grau de especialização.  

 

 

Ao Conselho de Cultura solicitamos que:  

 

1. Como um dos primeiros atos da nova gestão seja feita solicitação via 

ofício ao poder público municipal de um espaço físico permanente para 

as atividades, reuniões e interlocuções do Conselho com a comunidade;  

  

2. Seja revisto e reformulado o regimento interno do Conselho, a fim de 

abarcar e dar voz para mais representantes dos diversos setores artísticos 

e de haver constantes reuniões colegiadas e setorizadas para acolher as 

diversas demandas específicas de cada eixo; 

 

3. Publicizar em tempo hábil as atas, deliberações e agenda do Conselho.   

 

Diante do exposto, as propostas visam suprir demandas de diversos 

setores ligados ao Livro, à Leitura, à Escrita, à Literatura e às Bibliotecas, que 

veem com preocupação o atual cenário da cidade em relação à cultura, marcado 

pelas dificuldades de acesso e de participação mais ativa e plural. Os índices 

assustadores de violência, doenças mentais, intolerância, baixos coeficientes de 

leitura e escrita nas avaliações da educação e a consequente vulnerabilidade 

social de importantes setores da sociedade apontam para a urgência de 

propormos um pacto coletivo mediado pela cultura como estratégia de 

desenvolvimento social e afirmação dos direitos fundamentais. A Joia do Sertão 

Baiano merece ocupar novas páginas nos noticiários, como a terra em que seu 

povo conhece e constrói conscientemente a sua identidade e a sua memória e 

se reconhece nelas.  

 

Vitória da Conquista, 11 de setembro de 2023. 
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________________________________________ 

Josué Brito Santana 

Presidente do Instituto Relicário 

CPF 635.779.685.91 

 

________________________________________ 

Juliana Santos de Almeida Brito 

Coordenadora da Biblioteca Comunitária Donaraça 

CPF 692.837.025-49 

 

São signatários dessas proposições os coletivos e/ou perfis literários:  

1. Associação Instituto Relicário 

2. Biblioteca Comunitária Donaraça – Integrante da Rede Oxe Bahia 

3. Coletivo Escritores Conquistenses 

4. MAC Movimento Artístico e Cultural de VCA 

5. Clube de Leitura Um Dedin de Prosa e Poesia 

6. Coletivo Amantes da Leitura 

7. Leitores Anônimos 

8. Clube de Leitura Leia Mulheres VCA 

9. Clube de Leitura Preta 

10.  Multiverso Cultural 

11. Clube de Leituras Negras  

12. Clube de Leituras Com Todas As Letras 

13. Biblioteca Comunitária Miro Cairo 

14. Coletivo Bibliotecas em Ação 

15. Biblioteca Comunitária Miro Cairo 

16. Foro Literário Sertão da Ressaca 

 São signatários dessas proposições como pessoas físicas:   

1. Paulo Henrique Cardoso Medrado  

2. Lana Sheila Rocha Nascimento  

3. Dirlei Andrade Bonfim  
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4. Ibeane Campos Moreira  

5. Afonso Silvestre de Santana Junior 

6. Josué Brito Santana 

7. João Paulo Couto Santos 

8. John Saymon Barros do Nascimento 

9. Caio César de Aguiar Sirino 

10. Fernanda Silva de Moraes 

11. Ana Claudia Oliveira Azevedo  

12. Renata Cristina Barreto 

13. Nélio Silzantov (Gledinélio Silva Santos)  

14. Lídia Nunes Cunha 

15. Raigil Correia Rosas  

16. Camila Cordeiro Parente  

17. Irani Oliveira Santos  

18. Chirles Oliveira Santos  

19. Anne Campos de Sousa  

20. Aline de Jesus Santos  

21. Eliane Correia de Brito  

22. Bianca Almeida Vivas dos Santos   

23. João Pedro Santana Luciano da Silva  

24. Roberta da Fonseca Silva  

25. Leon Lacerda Lima 

26. Arthur Ramos Silva da Costa 

27. Juliana Santos de Almeida Brito 

28. Wilson Luiz Granja do Prado  

29. Izanete Marques Souza 

30. Natanael Oliveira do Carmo 

31. Mickelle Xavier Santos  

32. Luísa Lacerda Leão Silva 

33. Jolúcia Alves Santos 

mailto:bibliotecacomunitariadonaraca@gmail.com
mailto:institutorelicario@gmail.com


7 

  

Instituto Relicário - Biblioteca Comunitária Donaraça 
CNPJ 48.820.778/0001-73 

 

Distrito Cabeceira da Jiboia, povoado Limeira - Duas Vendas, n. 13A, CEP 45 103 000 - 
zona rural de Vitória da Conquista - Ba.  Contatos: 77 99803 7359 Instagram: @bc.donaraca 
E-mail bibliotecacomunitariadonaraca@gmail.com   institutorelicario@gmail.com 
 

34. Heloisa Santos Almeida  

35. Aparecida Vieira Silva de Santana 

36. Marcio Brito de Santana 

37. Samuel de Almeida Brito 

38. Denise Cordeiro Silva 

39. Victor Lima dos Santos 

40. Valmira Santos de Almeida 

41. Ana Priscila Correia Luz 

42. Davino do Nascimento Silva  

43. Luís Filipe da Silva 

44. Fabíola Pereira de Araújo  

45. Luca de Almeida Brito  

46. Suely Rosa de Jesus Andrade  
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